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DECRETO N.º 067/2019
 SÚMULA – Prorroga a Intervenção municipal na modalidade requisição administrativa 
de bens, empregados e serviços da Associação de Assistência Sócio Educacional de Bela Vista 
do Paraíso (A.B.A.S.E.), pelo prazo de (06) seis meses, para fins de regularização, organização e 
garantia da prestação do serviço público de educação infantil e dá outras providências.  
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base nas seguintes considerações:
 CONSIDERANDO a impossibilidade de paralisação dos Serviços de Atendimento pres-
tados pela Associação de Assistência Sócio Educacional de Bela Vista do Paraíso – ABASE;
 CONSIDERANDO a complexidade que envolve as atividades que estão sendo desen-
volvidas pela Comissão Interventora que demandam tempo e disponibilidade financeira, visando o 
saneamento definitivo da entidade;
 CONSIDERANDO a necessidade de continuar garantindo o atendimento à educação 
das crianças de 0 a 5 anos da Cidade de Bela Vista do Paraíso, de forma ética, eficaz, com humani-
zação e qualificação;
 CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos Gestores Públicos de zelarem pela predomi-
nância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade e, sobretudo da mo-
ralidade e eficiência, eficácia e efetividade, além da necessidade de zelar pela escorreita aplicação 
dos recursos públicos;
 DECRETA
 Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de Intervenção, estabelecida no artigo 1º do Decreto 
Municipal 006/2019, de 22 de janeiro de 2019, por mais 06 (seis) meses, a contar a partir de 27 de 
julho de 2019. 
 Art. 2º - Fica reiterado os demais termos e condições estabelecidos no Decreto 
049/2017.
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais desta prefeitura e encaminhado para o 
órgão oficial de publicação. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 11 de Julho de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal 

Ratificação de REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
 Ratifico a presente REVOGAÇÃO referente ao Pregão Presencial 005/2019, nos termos 
apresentados pelo Sr. Pregoeiro, conforme art. 49 da Lei Federal n. 8.666/93. 
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 23 de abril de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2011
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 006/2019

 Por ordem do Excelentíssimo Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso/PR, Sr. 
EDSON VIEIRA BRENE, nos termos do art 49 da Lei 8.666/93, por meio da Comissão de Licitação, 
torna pública a REVOGAÇÃO do procedimento Licitatório em epígrafe, motivado no INTERESSE 
PÚBLICO, conforme justificativa da revogação publicada no Portal da Transparência endereço: www.
pmbvista.pr.gov.br.
 Bela Vista do Paraíso, em 23 de abril de 2019.

Leonardo Antonio Savariego Conceição
Pregoeiro


